
 

  

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006-2026 - SESA 
 

A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA, por intermédio do Agente de 
Contratação, o Sr. Samuel de castro Marques, no uso das atribuições que lhe são 
constitucionalmente conferidas, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 
ELETRÔNICA. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como do Decreto 
Municipal nº 031/2023 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo 
informado. 
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
DO REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução indireta se dará por EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL.  
 
DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: O edital e seus anexos estão disponíveis na 
íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios 
https://www.ibiapina.ce.gov.br/, https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas  e www.licitamaisbrasil.com.br .  
O certame será realizado no Portal: Licita Mais Brasil -  www.licitamaisbrasil.com.br  
 
DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 17H00MIN DO DIA 06/03/2026. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 8H00MIN DO DIA 24/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9H00MIN DO DIA 24/03/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
 
INTEGRAM O EDITAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO, OS 
SEGUINTES ANEXOS, QUE ESPECIFICAM O SERVIÇO:  
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Estudo técnico preliminar; 
Anexo III – Mapa de Riscos; 
Anexo IV - Projeto Básico; 
Anexo V – Declarações; 
Anexo VI – Carta Proposta; e  
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Anexo VII – Minuta de Contrato. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU (SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 614.577,22 (Seiscentos e quatorze mil 
quinhentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos). 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. 2.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitamaisbrasil.com.br 
3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando 
a perda dos prazos. 
3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa 
forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será 
realizado consulta ao TCU, através de consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  bem como 
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Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; 
CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br ), para verificação de tal condição; 
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum 
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, 
com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu 
artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas 
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião 
de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes 
e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem o item 3.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto no item 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de 
julgamento de propostas. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário ou desconto total inicial; 
5.1.2. Valor unitário ou desconto total final; 
5.1.3. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser composta por um conjunto 
de informações [Proposta Comercial, conforme Anexo deste instrumento; Orçamento(s) 
Detalhado(s) e Cronograma Físico-Financeiro], em papel timbrado da proponente, estando, ainda, 
devidamente assinada por representante legal e responsável técnico habilitado da licitante, e 
sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do LICITA + BRASIL, caracterizando o item 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Projeto Básico – Anexo do Edital. 
5.1.3.1. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, 
e o preço Global do orçamento, assinado por representante legal e responsável técnico habilitado 
da licitante, contendo ainda: 
a) Planilha Orçamentária que deu margem aos resultados apresentados na proposta, com preços 
em duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha analítica de encargos sociais; 
c) Composição analítica de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com a sua situação 
tributária (cumulativa ou não cumulativa). 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o 
mesmo valor no campo do lance inicial e no campo do lance final; 
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5.2.2. A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definhada pelo órgão 
comprador; 
5.2.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
5.12. Prazo de execução do objeto será de 150 (Cento e cinquenta) dias. 
 
5.13. DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

5.14. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, 

como requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.15. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

5.16. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 

5.17. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 
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5.18. não apresentar seus documentos para contratação; 

5.19. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

5.20. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

da Lei 14.133 de 2021. 

 

 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da sessão será realizada pelo Agente de contratação, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais; 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 
onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
6.10.1. O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO” e a etapa de lances da sessão pública terá 
duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 



 

 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.10.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
6.10.7. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
6.10.8. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou 
sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. Empresas brasileiras; 
6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado d 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.19.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
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e julgamento da proposta. 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
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exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.11. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, proposta final consolidada com as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 
e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro, da seguinte forma: 
a)- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
b)- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico habilitado e indicado na fase de 
habilitação; 
c)- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 
d)- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-
obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
e) - Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega definitiva, 
nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 
f) - Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO IV – PROJETO BÁSICO; 
g) - Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI (conforme orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços. 



 

 

h) - Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 
equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 
i)- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
J) - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
k) - Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E 
DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de 
preços. 
l)- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 
m) DA PROPOSTA READEQUADA - Após o final da fase de lances e negociações, o licitante melhor 
classificado deverá reelaborar e apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação feita pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema 
eletrônico, contendo os seguintes componentes: Planilha de preços, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do projeto básico e planilha orçamentária, contendo todos os 
custos necessários à execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários para a 
execução do objeto deste Edital; 
-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
-COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS 
-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
-COMPOSIÇÃO DE B.D.I 
-COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS  
o) A proposta adequada passará por análise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico 
quanto a sua classificação. 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita 
Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 
8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
8.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 
8.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 
8.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal. 
8.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
8.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 
8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fim de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
8.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
8.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria da Saúde de modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
8.6.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
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conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.6.3. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao 
agente de contratação os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, 
permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo 
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 
8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 
 
8.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.8.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
8.8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
8.8.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
8.8.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.8.5. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 
como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em 
se tratando de sociedade de cooperativa.  

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.8.6. DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI e 
prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 
8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
8.9.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
8.9.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
8.9.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 



 

  

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
8.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
através de Certificado de Regularidade – CRF; 
8.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei nº 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), 
conforme Lei nº 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira 
8.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante; 
8.11.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação 
judicial do plano de recuperação; 
8.11.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da 
Lei Federal Nº 6.404/76). 
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, 
devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 
8.11.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estimado da licitação. 
8.11.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
8.11.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se 
as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
8.11.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.11.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 
 



 

 

8.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.12.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.12.1.1. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da 
licitação, em plena validade. 
8.12.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará. 
8.12.1.3 Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome da empresa, que demonstre a execução de serviços anteriores 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devidamente 
acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT correspondente. 
8.12.1.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
ITEM 01-ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE M2 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021, 50% DO 
ORÇAMENTO. 
ITEM 02-REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 03-FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE M2 MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 04-LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM M2, 50% DO 
ORÇAMENTO. 
ITEM 05-CERÂMICA, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_08/2025, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 06-CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm M2 (900cm²) - PEI-
5/PEI-4 - P/ PAREDE, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 07-ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU M2 PLÁSTICAS, VÃO 
10m, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 08-CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA M3 MÉDIA/ BRITA 1) –
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 09-PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) SEINFRA, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 10-FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM M2, 50% DO 
ORÇAMENTO. 
ITEM 11-CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024, 50% DO 
ORÇAMENTO 
ITEM 12-TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO M2 IÇAMENTO. 
AF_07/2019, 50% DO ORÇAMENTO 

8.12.1.5. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021, 
apresentando, no mínimo, o seguinte: 
8.12.1.5.1. Equipe mínima: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 
8.12.1.6. Comprovação de vista técnica nos locais onde serão executados os serviços, ocasião em 
que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior 
por desconhecimento das condições locais; 



 

  

8.12.1.6.1. A declaração acima poderá ser substituída por Declaração de Conhecimento das 
Condições Inerentes à Natureza do Serviço, prevista no Termo de Referência, assinada pelo 
responsável legal ou técnica do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
8.12.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
8.12.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico, pertencente ao quadro técnico, de nível 
superior na área de engenharia civil ou arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmara 
Especializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter 
o(s) profissional(is) executado serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, não se admitindo atestado(s) de 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples 
ART’s não aprovadas pela câmara especializada competente.  
8.12.2.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
ITEM 01-ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE M2 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021, 50% DO 
ORÇAMENTO. 
ITEM 02-REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 03-FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE M2 MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 04-LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM M2, 50% DO 
ORÇAMENTO. 
ITEM 05-CERÂMICA, VIGOTA TRELIÇADA, ALTURA TOTAL DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_08/2025, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 06-CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm M2 (900cm²) - PEI-
5/PEI-4 - P/ PAREDE, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 07-ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU M2 PLÁSTICAS, VÃO 
10m, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 08-CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA M3 MÉDIA/ BRITA 1) –
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 09-PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) SEINFRA, 50% DO ORÇAMENTO. 
ITEM 10-FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM M2, 50% DO 
ORÇAMENTO. 
ITEM 11-CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024, 50% DO 
ORÇAMENTO 
ITEM 12-TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO M2 IÇAMENTO. 
AF_07/2019, 50% DO ORÇAMENTO. 

8.12.2.2. A comprovação do vínculo do profissional, pertencente ao quadro técnico da licitante, 
de que trata o subitem 8.12.2.1. deste edital será feita da seguinte forma: 
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente. 
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a 



 

 

legislação civil. 
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, 
informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a 
licitante se sagre vencedora do certame. 
8.12.2.2.1. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 
de IBIAPINA se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), 
para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos 
atestados com o licitante.  
8.12.2.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
8.12.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
8.12.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
8.12.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.12.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se 
enquadrarem nessa condição serão inabilitadas. 
8.12.2.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em 
serviços realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, 
devidamente regularizado no país de origem, registrado no Consulado Brasileiro acompanhado 
por tradução juramentada. 
8.12.2.9. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente 
certificado pelo CREA, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto ora licitado; 
8.12.2.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.12.2.11. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 02 
(duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 
8.12. Outras Declarações 
8.13.1. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, 
insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as 
penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
(ANEXO V); 
8.13.2. Declaração que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (ANEXO V); 



 

  

8.13.3. Declaração que a empresa conhece as especificações do objeto e os termos constantes 
neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo. 
(ANEXO V); 
8.13.4. Declaração de ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (ANEXO V); 
8.13.5. Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção. (ANEXO V); 
8.13.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. (ANEXO V). 
8.13. Outros Documentos 
8.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
8.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
8.16. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.17. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
8.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico, no prazo 
de 10 (dez) minutos após a convocação pelo agente de contratação. 
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9.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 
9.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, que será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento, para a apresentação das razões do 
recurso, por meio do sistema, onde será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Será assegurado aos licitantes 
vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
9.6. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo. 
9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
9.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
9.10. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO E CONTRARRAZÕES AMINISTRATIVAS: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal da 
empresa através do próprio do Sistema Eletrônico no prazo estipulado no item 9.2 e 9.3, com 
dados de contato da impugnante no qual o Agente de Contratação enviará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica 
ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:  
I) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de IBIAPINA;  
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício;  
III) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub-itens contra 
razoados;  
IV) O pedido, com suas especificações 
9.10.1 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital 
não serão conhecidos. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  



 

  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame,  
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo 
específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.2.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se 
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 
11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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11.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
11.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil e ainda peço 
seguinte endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br . 
 
12. DOS PRAZOS PARA INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
12.2. O prazo para início dos serviços será de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem de 
serviço; 
12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas nas sanções desse edital; 
12.4. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus 
Anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
12.5. O prazo de convocação a que se refere o subitem 12.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
13. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO 
13.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de 150 
(Cento e cinquenta) dias de acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21. 
13.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 
corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 14.133/21. 
13.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal da Saúde. 
13.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.  
13.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal da Saúde, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
14. DA FONTE DE RECURSOS 
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
projeto atividade 2.031, no elemento de despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, cujas 
despesas serão custeadas com recursos próprios do erário municipal.  
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15. DA GARANTIA DA OBRA 
15.1. O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada 
responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos 
cabíveis. 
 
16. DO RECEBIMENTO DA OBRA  
16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5° dia útil do mês seguinte à prestação 
dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, definitivamente, pela 
Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal da Infraestrutura mediante lavratura de Termo 
de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias, contados 
da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 
 
17. DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE IBIAPINA 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 
segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 
 
18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
18.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de 
Engenharia da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA, que exercerá 
ampla e irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive 
quanto às obrigações da Contratada.  
18.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro 
responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante 
e pelo engenheiro responsável pela obra.  
18.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização 
da Engenharia da Secretaria Municipal da Infraestruturado Município de IBIAPINA impugnará as 
respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, 
ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, 
submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal da Saúde do Município de IBIAPINA.  
18.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão 
transmitidas por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de 
obras.  
18.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem 
como a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, 
armazéns ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.  



 

  

18.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem 
prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à 
indenização, no caso de não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço 
executado ou em material/equipamento adquirido.  
18.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e 
aprovada pela autoridade superior.  
18.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível 
com a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e 
número da inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela 
responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome 
desse profissional constará da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto 
deste contrato.  
18.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a 
prestar os serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta 
experiência em edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na 
obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, 
obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para 
afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial 
ao fiel cumprimento deste contrato.  
18.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada pelo Contratante.  
18.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta. 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
19.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 



 

 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
19.10. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
IBIAPINA/CE. 
19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
19.12. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
19.13. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de IBIAPINA na data marcada, a sessão 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 
19.14. O Município de IBIAPINA se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
 

Ibiapina, 05 de março de 2026. 
 
 

 
KARLOS ULYSSES TIMBÓ DA COSTA 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MAPA DE RISCO 

 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PROJETO BÁSICO 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

CRONOGRAMA 

 

 

 



 

  

ANEXO V - DECLARAÇÕES 

 

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de IBIAPINA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006-2026 - SESA   
  
Pelo  presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na......................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   
  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 
termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e 
em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 
notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação 
de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados 
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 
endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de 
exigências dos órgãos de controle interno e externo.  
 
Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo) 
 
(Local e data). 
 
_________________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

 

Eu, ________________________, portador do RG nº __________ e do CPF nº 
_____________, representante legal do licitante _______________ (nome empresarial), 
interessado em participar da Concorrência nº 006-2026 - SESA, DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi 
elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi 
informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação 
do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o representante legal do licitante está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus 
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.846/ 2013.  
 
(Local e data). 
 
 
 
_________________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 



 

  

 

 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

Nome completo: _____________________ RG nº: _________________________ CPF nº 

______________________ DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou 

(amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC nº 123/2006 

 

Local e data 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 



 

  

ANEXO IX 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA PROPOSTA 

Local e data 
 
À 
Prefeitura Municipal de IBIAPINA 
À Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006-2026 - SESA 
 
Prezados (as) Senhores (as), 
 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Concorrência Pública N° 006-
2026 - SESA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU (SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIA) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA, conforme projeto e 
orçamento em anexo, pelo preço global de R$ ____________ (_______________).  
Prazo de Início dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço.  
Observações:  
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:  
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra;  
• Carga, transporte, descarga e montagem;  
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;  
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;  
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou 
serviços; 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a). ________________, portador (a) da carteira de Identidade n° ____________ e CPF n° 
_______________, como representante legal desta empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
Atenciosamente, 
 Atenciosamente,  

 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 



 

 

ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IBIAPINA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E A EMPRESA ...........................  
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA: 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAPINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
________________, N° ___ – Bairro: Centro – Município de IBIAPINA - Estado do Ceará  - CEP 
62.650-000, através da Secretaria de Saúde, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................., neste ato representada por .................................. 
(nome e função no contratado), inscrito no CPF ........................., doravante designado 
CONTRATADO, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006-2026 - SESA, 
Processo Nº 006-2026 - SESA, pelo tipo: MENOR PREÇO - regime de execução: EMPREITADA POR 
___________, em conformidade com os termos e condições do edital e seus anexos, acima 
referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art.92, inc. I, Lei nº 14.133/2021) 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA DO SAMU (SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBIAPINA, conforme especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e na 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art.92, inc. II e III, Lei nº 14.133/2021) 
 
2.1. Fundamenta-se este contrato no Edital de CONCORRÊNCIA nº 006-2026 - SESA, na Lei nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal nº 031/2023 e na proposta de preços da CONTRATADA. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS (Art.92, inc. IV e V, Lei nº 14.133/2021) 
 
3.1. Os serviços objeto deste contrato são regidos pelo REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
_________. 
3.2. Pagará, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na 
Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ ___________(__________). 
3.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 
despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 
emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, 
estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 



 

  

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 
tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, 
que possam vir a agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a 
quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão 
oficial, poderão ser transferidos ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA, a responsabilidade de seus 
pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.  
3.4. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição 
dos quantitativos efetivamente executados no período.  
3.5. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao 
Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE IBIAPINA e protocolado.  
3.6. A 1ª medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e 
abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior.  
3.7. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente 
executados de acordo com o projeto;  
3.8. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 
05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir 
Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;  
3.9. Após a análise do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, constatadas eventuais divergências, a 
CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;  
3.10. Após o fechamento e aprovação da medição, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA autorizará a 
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento 
juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, 
endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras 
irá remete-la à Divisão Financeira do MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
3.11. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o 
protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  
3.12. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o 
Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.  
3.13. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias 
GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o 
serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
quando couber: 
3.13.1. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de 
conformidade com as Ordens de Serviços do Ministério da Previdência e Assistência Social, 
constando o nome do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) 
número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);  
3.13.2. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 
período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.  
3.14. Por ocasião da apresentação ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA da nota fiscal/fatura, a 
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado 
e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.  



 

 

3.15. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo 
legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das guias 
de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 
apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o 
recolhimento.  
3.16. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados 
que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, 
sobre o valor faturado:  
3.16.1. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento 
das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;  
3.16.2. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 
última competência, referentes aos seus empregados.  
3.17. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que 
comprovem tal pagamento ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA, para fins de devolução da quantia 
retida.  
3.18. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 3.6. e 3.9. no prazo 
fixado, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:  
3.18.1. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não 
forem apresentados;  
3.18.2. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.  
3.19. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões 
apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 
CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão 
contratual.  
3.20. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa 
exclusiva da CONTRATADA.  
3.20.1. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por 
parte do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, o valor da parcela poderá ser atualizado ― pro rata die - de 
acordo com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE.  
3.21. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) 
parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o MUNICÍPIO DE IBIAPINA na 
execução deste Contrato:  
3.22. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da 
CONTRATADA.  
3.23. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
3.24. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  
3.25. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou 
indiretamente responsabilizem o MUNICÍPIO DE IBIAPINA em seus processos, terão os valores 



 

  

destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de 
fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão 
quando judicialmente o MUNICÍPIO DE IBIAPINA for excluído da lide pela Justiça desta 
responsabilidade. 
3.26. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 3.14 e 3.15 assegura ao 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA o direito de rescindir o contrato.  
3.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.27.1. Nos serviços de construção civil por administração, empreitada e subempreitada, dos itens 
7.02 e 7.05 da LC 116/2003, a base de cálculo para retenção do ISS (Imposto Sobre Serviços) será 
o preço total do serviço, incluindo-se neste valor os materiais adquiridos de terceiros e utilizados 
na execução da obra, salvo aqueles produzidos pelo próprio prestador fora do local da prestação 
de serviços, conforme estabelece o art. 98 da Lei Complementar 02/2022 (Código Tributário 
Municipal); 
3.27.2. A contratante deverá reter a alíquota de 11% (onze por cento), a título de INSS, dos 
serviços prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em regime de 
trabalho temporário, conforme preconiza o art. 110 da Instrução Normativa RFB Nº 2110, de 17 
de outubro de 2022; 
3.27.3. Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 
equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, discriminados no contrato e na nota fiscal ou 
fatura, não integram a base de cálculo da retenção de que trata o art. 110 da Instrução Normativa 
Nº 2110 RFB, de 17 de outubro de 2022, conforme preconiza o art. 116 do mesmo regulamento; 
3.27.4. Para atendimento ao que dispõe os artigos 110 e 116 da Instrução Normativa Nº 2110 
RFB, a contratante levará em consideração, para efeito de retenção do INSS, os percentuais de 
mão de obra estabelecidos no projeto e/ou orçamento que originou a contratação da obra ou do 
serviço de engenharia prestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada, inclusive em 
regime de trabalho temporário. 
3.28. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimativo da licitação; 
3.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas econcluídas após a 
ocorrência da anualidade; 
3.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
3.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 
3.33. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 



 

 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório; 
3.34. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
3.35. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art.92, inc. VII, Lei nº 14.133/2021) 
 
4.1. O prazo de execução da obra deverá ser de __ (________) dias/meses, contados a partir da 
expedição da Ordem de Serviço efetuada pelo Departamento de Obras do MUNICÍPIO DE 
IBIAPINA.  
4.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 
corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
4.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE SAÚDE; 
4.4. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA, em seu 
exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, 
resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
CONTRATADA:  
4.5. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias 
após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo 
circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela 
fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) 
estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Oitava deste Contrato, 
salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
4.6. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o 
curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) 
a(s) irregularidade(s).  
4.7. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA, por 
escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório 
Final.  
4.8. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA emitirá laudo 
de realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às 
eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.  
4.9. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA 
receberá provisoriamente.  
4.10. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos 
contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e 
integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se 



 

  

mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do MUNICÍPIO DE 
IBIAPINA, na qual assinalará prazo para realização dos serviços apontados.  
4.11. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo 
simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:  
4.11.1. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do MUNICÍPIO 
DE IBIAPINA, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção 
ou outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido;  
4.11.2. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a 
correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo 
recomeça a correr tão logo o MUNICÍPIO DE IBIAPINA ateste a realização conforme do objeto 
contratado. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei nº 14.133/2021) 
 
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 
_________, elemento de despesa nº ______________, sendo os recursos oriundos da Fonte nº 
_____________, cujas despesas serão custeadas com recursos próprios do erário municipal.  
5.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o MUNICÍPIO DE IBIAPINA obrigado 
a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo 
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação 
orçamentária.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL (Art.92, inc. XII, Lei nº 14.133/2021) 
 
6.1.A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Contratante, contado da assinatura deste contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 30 (trinta) dias após término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
6.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  
6.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 137 da Lei nº 14.133de 2021.  
16.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
6.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
6.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 



 

 

6.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
6.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
6.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
6.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 
informada pela Contratante, com correção monetária. 
6.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
6.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
6.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  
6.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 
6.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
6.10. Será considerada extinta a garantia:  
6.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  
6.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
6.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
6.13. A garantia ofertada pela CONTRATADA será devolvida no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços.  
6.14. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art.92, inc. X, XI e XIV, 
Lei nº 14.133/2021) 
 
7.1. Da Contratante 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 



 

  

Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
7.1.7.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês; 
7.1.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
7.1.10. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
7.2. Da Contratada 
7.2.1. Executar o objeto deste Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Edital de CONCORRÊNCIA e na proposta vencedora do certame; 
7.2.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; (Art. 92, inc. XVI, Lei nº 14.133/21) 
7.2.3. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas no art. 116 da lei de licitação; (Art. 92, inc. XVII, Lei nº 
14.133/21) 
7.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.2.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
7.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA/SECRETARIA _________, 
em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações 
de Responsabilidade Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra; 
7.2.7.1. Em se tratando de empresa de outro estado, empresa vencedora da licitação, deve 
solicitar ao CREA/CE o visto para prestação de serviços, caso ainda não o tenha, em conformidade 
com o art. 5° da Resolução n.º 413 do CONFEA, de 27 de junho de 1997; 
7.2.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 



 

 

7.2.8.1. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica 
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um 
Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos 
incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo MUNICÍPIO 
DE IBIAPINA sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) 
profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
7.2.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de IBIAPINA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de IBIAPINA/CE; 
7.2.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
7.2.11. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo 
com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de 
segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas 
necessárias; 
7.2.12. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 
consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito; 
7.2.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 
6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria nº 
3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 – CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 
NR-10 – Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho 
na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos 
decorrentes incluídos no preço proposto. 
7.2.14. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. 
de 13/02/98; 
7.2.15. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 
por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA, coisa, 
propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou 
danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do 
Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE IBIAPINA, 
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar; 
7.2.16. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 



 

  

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços 
e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
7.2.17. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato. (Art. 125, Lei nº 14.133/21) 
7.2.18. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da 
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o “Diário de Obra”.  
7.2.19. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 
funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a 
legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e 
documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir 
total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 
7.2.20. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação 
judicial proposta contra o MUNICÍPIO DE IBIAPINA, em razão de atividades decorrentes do 
contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os 
chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA, 
com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.  
7.2.21. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento 
do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES (Art.92, inc. XIV, Lei nº 14.133/2021) 
 
8.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à 
CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO 
e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  
8.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente 
a CONTRATADA às seguintes multas:  
8.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de 
suas cláusulas.  
8.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 
entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo.  
8.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito 
pela Prefeitura Municipal de IBIAPINA independente de interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:  
  
I falência;  
II concordata;  
III insolvência;  



 

 

IV dissolução judicial ou extrajudicial;  
V inobservância de dispositivos legais;  
VI inadimplemento de obrigação contratual.  
 8.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura 
do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133 e suas alterações.  
8.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da 8.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos  
8.7. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia 
defesa, nos termos da legislação vigente.  
8.8. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado 
referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do MUNICÍPIO, ser 
compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.  
 
CLÁUSULA NONA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art.92, inc. XIX, Lei nº 14.133/2021) 
 
9.1. A extinção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  
9.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular 
notificação ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e 
desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das 
seguintes hipóteses:  
9.3 Supressão, por parte do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021;  
9.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, por 
prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
9.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído.  
9.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído;  
9.7. Não liberação pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas 



 

  

pelo contrato ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
9.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
9.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:  
9.9.1. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
9.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO DE IBIAPINA;  
9.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial.  
9.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE IBIAPINA, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
9.10.1. Devolução da garantia;  
9.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
9.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
9.11. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE IBIAPINA poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:  
9.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do MUNICÍPIO DE IBIAPINA;  
9.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
 9.12.  Execução da garantia contratual para:  
9.12.1. Ressarcimento do MUNICÍPIO DE IBIAPINA por prejuízos decorrentes da não execução;  
9.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
9.12.3. Pagamento das multas devidas ao MUNICÍPIO DE IBIAPINA;  
9.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;  
9.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA e das multas aplicadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
10.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em 
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos 
mesmos, de acordo com o Anexo IV do Edital.  
10.2. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que 
não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos 
mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas 
vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
10.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as 
atividades necessárias:  



 

 

10.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.  
10.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em 
perfeitas condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital 
de licitação e/ou no Contrato.  
10.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da obra, 
conforme modelo apresentado pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
10.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço 
da respectiva obra;  
10.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e 
de firmas fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento.  
10.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e 
desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características 
originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o Departamento de Obras, 
antes de qualquer modificação necessária.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 
11.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 
subcontratados;  
11.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 
12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes:  
11.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada;   
11.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;   
11.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;   
11.6. No tocante a licitações e contratos:   
11.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;  
11.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;   
11.9. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;  
11.10. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
11.11. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  
11.12. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou Manipular 



 

  

ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração 
Pública;  
11.13. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 
de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL  
 
12.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna 
e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado 
às exigências de limpeza, higiene e segurança;  
12.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para 
executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por 
sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;  
12.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:  
12.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros;   
12.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  
12.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;  
12.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas.  
12.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de  
12.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso;  
12.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 
ambiental federal, estadual ou municipal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
13.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço 
para início da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de 
Obras do MUNICÍPIO DE IBIAPINA para discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, 
quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de 
Obra, onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações.  

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307


 

 

13.2. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de Obras do 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA e/ou por profissional da área, designado pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA, 
que manterá o acompanhamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa 
construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer 
responsabilidade pela obra.  
13.3. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 
providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA 
com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO DE IBIAPINA.  
13.4. A fiscalização do MUNICÍPIO DE IBIAPINA poderá paralisar as obras e/ou serviços a 
qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade 
com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente:  
13.5. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 
MUNICÍPIO DE IBIAPINA determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando 
manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e 
ao meio ambiente.  
13.6. A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE IBIAPINA não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às 
Cláusulas Contratuais.  
13.7. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA designa como ÓRGÃO GESTOR, o Departamento de Obras, que 
terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer 
outras adequações para o seu fiel cumprimento:  
13.8. O MUNICÍPIO DE IBIAPINA designa, como Gestor do Contrato, _______________, 
________ como Fiscal da Obra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 

  

art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste 
Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE IBIAPINA ou na Proposta da 
CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo 
firmado pelas mesmas.  
16.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  
16.3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a 
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas 
a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja 
prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º, Lei nº 14.133/21) 
 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de IBIAPINA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

 

IBIAPINA - CE, xx de xxxxxx de 2026. 

 

____________________________ 
CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.______________________________                          
CPF: __________________________ 
 
2.______________________________                           
CPF: __________________________ 

  

____________________________ 
CONTRATADO 
 
 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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